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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores,

O artigo 196 da Constituição Federal preconiza: "A saúde é direito de todos e dever

do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação." Nesse sentido, além da saúde

ser direito de todo cidadão, é dever do Estado garantir políticas econômicas e sociais

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos.

Ainda, compete ao município prestar, com a cooperação técnica e financeira da União

e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população e compete

concorrentemente legislar sobre previdência social, proteção e defesa da saúde, nos

termos dos artigos 30, inciso Vll e do artigo 24, inciso Xll, respectivamente, é que

propomos o presente Projeto de Lei, a proteção e defesa da saúde da população que

sofre com a Diabetes.

Segundo dados da Sociedade Brasileira de Diabetes, o IBGE divulgou, recentemente,

os resultados do Censo 2022, indicando que a população do Brasil é formada por

203.080.756 pessoas. lsso indica também que a estimativa sobre o número de

pessoas com diabetes no Brasil passaria a ser de aproximadamente 20 milhões, já

que o último Vigitel, levantamento em amostra representativa da população brasileira

feito pelo Ministério da Saúde, apontou que, no conjunto de 27 capitais pesquisadas,

a frequência do diagnóstico autorreferido de diabetes foi de 10,2o/o.

O monitoramento constante da Diabetes é uma das mais efetivas formas de prevenir

o agravamento da doença e, consequentemente, evitar maiores p§uízos à saúde da

população.

Diante do exposto, consideramos que o presente Projeto de Lei beneficiária inúmeros

munícipes, bem como representará significativa melhora para o Sistema municipal de

saúde de ltapeva.

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Cabe dizer ainda que a presente proposição é inspirada na Lei Municipal de no

6.22812024 do Município de Mauá/SP, declarada constitucional pelo Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, na AD! no 2328706-46.2024.8.26.0000:

DTRETTO GONSTTTUCIONAL. AçÃO DIRETA DE
I NCONSTITUCIONALIDADE. OBRIGATORIEDADE DE
DISPONIBILIZAçÃO DE APARELHO PARA O
MONITORAMENTO DE GLICEMIA DE PACIENTES.
IMPROCEDÊTtCtA.
1. Ação Direta de lnconstitucionalidade proposta pelo
Prefeito do Município de Mauá em face da Lei no 6.228,
de 17 de junho de 2024, que estabelece a obrigação de
fornecimento de aparelho 'FreeStyle Libre' ou de outro
aparelho similar para o monitoramento contínuo de
glicemia de pacientes do Sistema Unico de Saúde SUS
no âmbito do Município de Mauá.
Alegação de vício formal por usurpação de competência
do Executivo e ausência de indicação de fonte de custeio.
2. A questão em discussão consiste em saber: (i) se há
vício de iniciativa, resultando em inconstitucionalidade
formal por violação ao princípio da separação de
poderes; (ii) se a ausência de fonte de custeio para
implementação do programa compromete a validade da
norma.
3. Não configurados vício de iniciativa nem ofensa à
reserva da Administração, hâ medida em que o ato
normativo não interfere na estrutura burocrática ou na
gestão do município, constituindo, antes, instrumento
para promover a saúde pública e a proteção à vida, cuja
competência é compartilhada entre os entes federativos.
4. Ajurisprudência consolidada pelo STF estabelece que
a criação de despesa sem indicação de fonte de custeio
não acarreta a inconstitucionalidade da lei, mas apenas
Iimlta sua aplicabilidade à existência de dotação
orçamentária no exercício financeiro correspondente.
5. Tampouco há interferência na autonomia
administrativa do Executivo, uma vez que a norma não
trata de organização ou funcionamento de orgãos
públicos, mas de medida geral para proteção à saúde dos
munícipes.
6. Pedido julgado improcedente.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Secretaria Administrativa

Portanto, acredito plenamente, que esse projeto beneficiará a toda população e
conclamo aos nobres pares para o necessário apoio e aprovação desta proposição

para a população de nossa cidade.
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PROJETO DE LEI OO53I2O25

Autoria: Val Santos

Dispõe sobre a obrigação de fornecimento de

aparelho "FreeStyle Libre" ou de outro aparelho

similar e insumos para o monitoramento

contínuo da glicemia de pacientes do Sistema

Unico de Saude - SUS, ho âmbito do tVlunicípio

de ltapeva/SP.

A Câmara Municipal de Itapevâ,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

AÉ. ío Fica instituída a obrigação de fornecimento, pela rede pública municipal de

saúde do Município de ltapeva/SP, do aparelho "FreeStyle Libre" ou outro aparelho

similar e insumos, com a mesma finalidade, qual seja de monitoramento dos níveis de

glicose, para pacientes diagnosticados como portadores de diabetes mellitus.

Art. 20 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber, de

forma a garantir sua plena execução.

Art. 3" Esta LeÍ entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Palácio Vereador Euclides tVlod 2 de abril de 2025.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" 0053/2025 foi lido em plenário na

17a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 03/04 /2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 4 de abril de 2025.

Henrique
Agente Técnico Legislativo

(75)3524-9200-www,camaraitapeva.sp.gov,br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 053/25 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

(=í Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execuçâo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

f>í)Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Paláclo Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 07 de abril de 2025.
( \

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Gâmara

(15)g524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Jurídico

Referência: Projeto de Lei no 053/2025 - Dispõe sobre a obrigação de fornecimento de aparelho
"FreeStyle Libre" ou de outro aparelho similar e insumos para o monitoramento contínuo da glicemia

de pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Município de ltapeva/SP.

Autoria: ver. Val Santos

Parecer no 094/2025

Excelentíssi mo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei apresentado por membro do parlamento instituindo

no âmbito do Município a obrigação de a rede pública municipal de saúde fornecer o

aparelho "FreeStyle Libre" - ou outro aparelho similar e insumos - com a finalidade de

monitoramento dos níveis de glicose para pacientes diagnosticados como portadores de

diabetes mellitus.

Desacompanhado de anexos, o Projeto é composto por três artigos:

Protocolado na secretaria desta edilidade, o Projeto de Lei no 053/25 foi lido

em plenário para conhecimento dos vereadores e submetido à análise deste

Departamento a fim de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação

e Legislação Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais, legais, regimentais

e de técnica legislativa, buscando evitar, assim, uma inconstitucionalidade formall.

Eis o relato do necessário.

1. Da competência do Município

Dentre os métodos encontrados pelo legislador constitucional para conservar

a integridade nacional, destaca-se a repartição constitucional de competências, prevista

em linhas gerais nos artigos 21 ao 24, c.c. artigo 30 da Constituição Federal.

I "A inconstitucionalidade formal é aquela que envolve vício no processo de produção das leis, editadas em
desconformidade com as normas previstas constitucionalmente no que tange ao modo ou à forma de elaboração,"
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Jurídico

Para os fins deste parecer, no que é afeto à competência legislativa municípal,

destacamos que o Município possui autonomia política, administrativa e financeira,

conforme se depreende da interpretação sistemática do art. 182 e dos incisos I e ll do artigo

303, podendo legislar sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a

legislação federal e estadual no que couber.

Sobre o tema objeto do projeto [saúde] a Constituição Federal a eleva a direito

social, afirmando ser dever do Poder Público garanti-la como direito de todos através de

políticas sociais e econômicas sendo competência comum dos entes dela cuidar:

Art. 60 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

Art.23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios:
(...)

ll - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de deficiência; (9.n.)

AÉ. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação.

A Constituição do Estado de São Paulo, por sua vez, no art.217 estipula que

"oo Estodo cumpre osseguror o bem-estor sociol, gorantindo o pleno ocesso oos bens e

serviços essenciois ao desenvolvimento individual e coletivo", de modo que se entende ser

possível a criação de norma local que visa garantir efetividade ao direito à saúde dos

munícipes, edificada nos limites da autonomia municipal de modo compatível com a

Constituição Federal e Estadual.

2 Art. 18. A organização potítico-administrativa da Repúbtica Federativa do Brasit compreende a União, os Estâdos, o Distrito Federat
e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.
3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - tegistar sobre assuntos de interesse tocau ll - suptementar a tegistação Íederat e a estaduat no
que couber;
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Jurídico

De igual modo, a medida vai ao encontro das diretrizes inscritas nos artigos 60

e 7o da Lei Orgânica do Município de ltapeva:

Art. 60 - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe
privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: (...)

Vll - prestar serviços de atendimento à saúde da população;

AÉ. 70 - É Oa competência administrativa comum do Município, da União e

do Estado, observada a Lei Complementar Federal, o exercício das seguintes
atribuições: (...)

ll - cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e da garantia das
pessoas portadoras de deficiência;

Destarte, tem-se que a matéria veiculada no projeto em questão harmoniza-se

com as diretrizes constitucionais e supralegais relacionadas ao tema, o qual certamente

trará proveito em favor da sociedade local.

Ultrapassada essa questão, passamos à análise formal da iniciativa legislativa.

2. Quanto à iniciativa legislativa

Da análise do projeto em questão, nota-se que este visa garantir política

pública que visa a atenção à saúde com redução do risco de doença e de outros agravos,

dispondo que:

Art. 1o Fica instituída a obrigação de fornecimento, pela rede pública
municipal de saúde do Município de ltapeva/SP, do aparelho "FreeS§le Libre"

ou outro aparelho similar e insumos, com a mesma finalidade, qual seja de
monitoramento dos níveis de glicose, para pacientes diagnosticados como
portadores de diabetes mellitus.

Art. 20 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que
couber, de forma a garantir sua plena execução.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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A priori, não se vislumbra no projeto afronta ao disposto nos artigos 24, § 2o,

"1" e"2", e 47, incisos ll, Xl, XlV, "a" e XlX, da Constituição Bandeirante, de observância

obrigatória pelos Municípios por força do artigo 1M, da referida Constituição, in verbis:

"Artigo 24 - (...)

§2o - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que

disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração;

2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública,

observado o disposto no artigo 47,XlX;
(...)

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas

nesta Constituição:

(...) ll - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração

estadual;

(...) Xl - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...) XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo;

XIX - dispor, mediante decreto, sobre: a) organização e funcionamento da administração

estadual, quando não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos

públicos; b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos. (...)

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira

se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na

Constituição Federal e nesta Constituição".

Do teor do texto do projeto de lei não se entrevê interferência na esfera de atos

de direção superior, tampouco aqueles ordinários e típicos de Administração, organização

ou funcionamento de órgãos do Poder Executivo, nem do regime jurídico de servidores

públicos, motivo pelo qual deve ser aplicada a tese firmada pelo E. STF no Tema no 917

de Repercussão Geral, de acordo com a manifestação da desembargadora Silvia Rochaa:

O Supremo Tribunal Federaljá decidiu que "Não ofende a separação de

poderes, a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo inerente
ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na

Constituição (...). Não se trata sequer de reconhecer direitos, visto que eles

emanam da própria Constituição, mas de lhes dar concretude. Trata-se, assim,

aDesembargadora Sitvia Rocha, ADI n. 2296457-76.2023.8.26.0000, voto n. 36528
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de providência exigida de todos os poderes do Estado (...). Não há invasão

de competência quando o poder legislativo limita-se a explicitar o
conteúdo de direito fundamentaljá expresso na Constituição" (STF, Pleno,

ADI no 4723, relator Ministro Edson Fachin, j. 22.06.2020, g.n.).

Na esteira do que restou decidido pelo STF, as hipóteses de competência

privativa do Chefe do Executivo devem ser interpretadas restritivamente quanto à sua

extensão, tendo o Colendo Órgão afirmado a constitucionalidade de normas de iniciativa

parlamentar que instituem diretrizes de política pública destinada a prestigiar e conferir

eficácia a direitos sociais, ainda que impliquem em encargos ao Poder Público:

"AÇÃO DTRETA DE TNCONST|TUCtONAL|DADE. CONSTTTUCTONAL. LEt

1.597/2011, DO ESTADO DO AUnpÁ. CnnçÃO DA CASA DE ApOtO AOS

ESTUDANTES E PROFESSORES PROVENIENTES DO INTERIOR DO ESTADO.

IruTXSTÊUCIA DE OFENSI À IITIICNTIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO. AçÃO DIRETA JULGADA |MPROCEDENTE. 1. Norma de origem

parlamentar que não cria, extingue ou altera ôrgão da Administração Pública

não ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo

para dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação de

poderes, a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo inerente

ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na

Constituição. Precedentes. 3. Ação direta julgada improcedente." (STF, ADI

4.7231AP, Tribunal Pleno, Ministro Edson Fachin, 22-06-20, DJe 08-07-20

9.n.)"

A esta linha doutrinária tem se filiado o Órgão Especial do Tribunal de Justiça

de São Paulo, com inúmeros precedentess no sentido de que o Poder Legislativo pode

editar leis com disposições genéricas e abstratas sobre políticas, programas e iniciativas

públicas, bem como destacar recursos, nas leis orçamentárias de sua competência, para

determinada área ou ação.

5ADIN no 2'111837-65.2019.8.26.0000, rel. Des. Evaristo dos Santos, j. í1.09.2019;
ADIN no 2217463-68.2022.8.26.0000, rel. Des. Décio Notarangeli, j. 08.03.2023;
ADIN no 2288124-72.2022.8.26.0000, rel. Des. Luciana Bresciani, j.26.04.2023;
ADIN no 2241455-97.2018. 8.26.0000, rel. Des. Cristina Zucchi, j. 28.08.2019;
ADIN no 2303076-56.2022.8.26.0000, rel. Des. Luis Fernando Nishi, j.26.O7.2O23;
ADf N no 2256219-il.2019.8.26.0000, rel. Des. Evaristo dos Santos, j. 10.06.2020
ADIN no 2200747-U.2020.8.26.0000, rel. Des. Cristina Zucchi, j.07.07.2021;
ADIN no 2132436-54.2021 .8.26.0000, rel. Des. Claudio Godov. i. 23.02.2022:
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
Departamento Jurídico

Aliás, consoante já antecipado na mensagem, o Órgão Especial do Tribunal de

Justiça de São Paulo, já se pronunciou sobre o tema6, quando declarou constitucional a Lei

no 6.228, de 17 de junho de 2024, do Município de Mauá, cujo teor é idêntico ao do projeto

em análise:

II
II
II PODER JI,DIC.IARIO

TzuBL\.iL DE Jt Snç .{, DO EST.{DO DE SÀO pÀrLO

voTo No 30.73§/305
Orgào Especial
.{DI n§ l-ilSiOc-ic lCli S lo CO}3

Autor Preterto clo lrítul:clplo de iÍa:.ra
Re'.t là'es:tlente ia Cá:rrala }ítu'ucrPal de ]tar:a

DIREITO CO§STITTCIO§.{L. AÇAO DIRETÀ DE
NCO§§TIIUCIO§.{LID.{I)E. OBRIG.{TORIED.TDE DE
DISPO§IBILIZ.{ç'ÀO DE .{P.IRELIIO p.tRr O
}ÍO§ITO&L\TE§TO DE GLIC'E}ÍI.{ DE P.IC.IE§TES.
NIPROC.EDE.\C.Lr.
I Âç.ic Drre:r d* 3co::srnic:cDi.rirde p:cpoi,:i pe.o Preti:to io
\Í'.:urcrp:c de \Íe';r eru Í.r.'e ir L*r u'6llS d* I' de;';u:o de

:0:;. q;e rinb*le.'e r cb::gl.rç.io ie t'or:ecuue::tc d,e rp.r:eli:o
'Fl*eS:'.'.e L:ble' orr ie o:tÍo rprrelio ;:uulrr pe;i o

:::cD::or3Dle::to :o::nuxo d,e g.:ce::::r de p.1s't?lltÊt cc s:iteme
L::co ce Snrie '>US x,o .i:::br:o do \Ír=:c:pro d* \Ínrr
Àl*g.rçic ie 'i.'rs fo::::rI por r:s'.:ry.rc.io ie competênc:r cio

Exe.'r:::"o e .rt:sã:c:r ie ur*caçio de t'cr::e d* crrite:o
: A q':eit.io elu dr'':r:r:ic co::i:rt? eru r.r'l'er (r) se irrc:o C,e

ru:c:.1:r".r. :es::l:rgdc eur:s:orit:::rcro:r.:dri* rcrr».rl p.o: '':o[.rçio
.lo p::scrpro d.r i*pr:r;io de pcCe:ei, i::) ',Ê .r ,;rr:si:c:.r de fo:te de

ç".ltitlo p.t:i ::::pl*:::euh;.io do prcgrtuLl ccurpro:::ele 3 "e.:d,rJe
ir »cr:::r
-r \.ic co::'lg'J.rio; ":c:o cle rur:rrn"i ::e::: ot'e::ir .r :ere:-'r da

Âdruu::'rtrrç.ic. ::r u:*d,rür e::: al'.tr o rto ::olllrrtr"o n.io uter:!;e ne

eitr.:,:'sxr.1 ':tuccrr::.'.r ou u.1 ge;t.io dc tu',xuslp:o. cL1§;n:'.uuio.
.l::ter ::r::1r::exto pir.r pro:::o"er r s.rude puri:cr e t proteç.io r
":d.r. crrJ:r coDlpetêu,-'r.r * cc:::pi:::.::rde eurÊ oi e::rr fCe:rn"or
{ .{.".uri,p:uCé::.'rr co;rol:<Lrir p+lo STF +lt.rbe.ece qt:e i cnrr'.io
ie d*;p*''.r '>elu rui:crç.ic ie ío::,te ie r-'r.iiiÊls u-io rc.rre:.l i
l!:co»s:n:c:ou.rhi.rcle cir [?r. :::.r: ipe:rs l,:::utr irn .rp[:crbrlrded,e.r
*x:r:á::c:.r d* io:.rç.ic o;Çruu:tr.nr Do exeral.'lo f:u.r::ceuo
s'§rTàspcucien:e
:: Trurpo'ico .:.r ::rter:i:ôuctr uà iuto::o:::.1 sdnrr:;i31.r:l"i io
Ese:u::"o t::::r "Êr c.uà .1 :oI:::.1 :io tr.rt.l Ce cr!:.ru:.rç.ic ot:
t".u:c:ou.ulràDiçr d,e org.ior prrr.:co',. r»i') de *edrir gr:rl piri
pro:ec.ic :l :.r::de dos :::r:::c:pr:
6 P*C:d,c .".r1 g.rdc :l::proceieu:*

D::po::nroi ,rlt" Íuiic'j :rr::dol CE SP .1ns ::. ! :' ' l" e'1". e
{' :::crior II XI §I\' ' e ê §L\

ô TJ,SP - ADI no 22111 86-65.2024.8.26.0000, relatada pelo Des. Afonso Faro, julgado em 0411212024i

v

$
(o

«,
C'ú

\(f,
o-

Avenida Vaticano, 1 135 - Jardim Pitar - ltapeva - São Pauto - 18406-380



o\
.o
ô{

O.
.0

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Jurídico

3. CONCLUSÃO

Destarte, tendo por parâmetro os citados julgados tanto do Tribunal de Justiça

de São Paulo quanto do STF, entende-se não haver vício de iniciativa no projeto de lei no

53/2025, motivo pelo qual opino para que o projeto em questão receba parecer favorável

da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer.

Itapeva, 23 de abril de 2025.

\./

v

N
«,c
'§o
.(f,
o-

Avenida VaticaÍlo, 1 135 - )ardim Pitar - ltapeva - São PauLo - 18406-380



V

\-/

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1,135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Ad mi nistrativa

eAREcER colussÃo LEGTSLAçÃo, JUSTIÇA, ReolçÃo E LEGrsr*çÃo
PARTICIPATIVA

No 000 56t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 5312025

Ementa: Dispoe sobre a obrigação de fornecimento de aparelho "FreeStyle Libre" ou

de outro aparelho similar e insumos para o monitoramento contínuo da glicemia de

pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Município de ltapeva/SP.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Eucl nezi, Sala de ReunaÕes,29 de abril de 2025.

EI

IDENTE

VA IME AUREA APARECI
VI ESID E MEM

GLEYCE DE ALMEIDA JULIO C

MEIVI I\/lEM

RO

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secreta ria Ad mi nistrativa

PARECER COIvIISSÃo SAUDE, ASSISTÊNcIA SocIAL E DIREIToS HUMANoS
No 000 16t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 5312025

Ementa: DispÕe sobre a obrigação de fornecimento de aparelho "FreeStyle Libre" ou

de outro aparelho similar e insumos para o monitolamento contínuo da glicemia de

pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Município de ltapeva/SP.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides i, Sala

HO POL!

IDE

o

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

MEMBRO

GLEYCE DOR DE ALMEIDA
t\í

RONALDO EIRO

MEMBRO

VALDI EIA

t15) 3524-9200 - www,Ítapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

ReuniÕes , 29 de abril de 2025.



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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AUTOGRAFO 3812025

PROJETO DE LEI OO53I2O25

Dispõe sobre a obrigação de fornecimento de
aparelho "FreeStyle Libre" ou de outro aparelho
similar e insumos para o monitoramento
contínuo da glicemia de pacientes do Sistema
Unico de Saúde - SUS, ho âmbito do Município
de ltapeva/SP.

Art. 10 Fica instituída a obrigação de fornecimento, pela rede pública municipal de
saúde do Município de ltapeva/SP, do aparelho "FreeStyle Libre" ou outro aparelho
similar e insumos, com a mesma finalidade, qual seja de monitoramento dos níveis de
glicose, para pacientes diagnosticados como portadores de diabetes mellitus.

Art. 20 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber, de
forma a garantir sua plena execução.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 0B de maio de 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

[15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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oFícro 115t2025

Itapeva, 9 de maio de 2025

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 244

Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

,o.

\-rl

Autógrafo
Projeto

de Lei
Autor Ementa

37 12025 51 12025
Marinho

Nishiyama

lnstitui a Política Municipal de Transparência de

emendas parlamentares repassadas aos órgãos
públicos de ltapeva e dá outras providências.

3812025 5312025 Val Santos

Dispõe sobre a obrtgação de fornecimento de

aparelho "FreeStyle Libre" ou de outro aparelho

similar e insumos para o monitoramento contínuo da

glicemia de pacientes do Sistema Único de Saúde -
SUS, no âmbito do MunicÍpio de ltapeva/SP.

[15] 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, ho uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 53/2025, que "Dlspõe sobre

a obrigação defomecimento de aparelho "FreeStyle Libre" ou de outro aparelho similar

e insumos para o monitoramento contínuo da glicemia de pacienfes do SisÍema lJnico

de Saúde - SUS, no âmbito do MunicÍpio de ltapeva/5P.", foi aprovado em 1a votação

na23a Sessão Ordinária, realizada no dia 5 de maio de2025, e, em 2a votação na24a

Sessão Ordinária, realizada no dia 8 de maio de 2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador E Mode , 13 de maio de 2025

O APARECIDO ALMEIDA

Oficial Adm i n istrativo

(151 352 4-9200 - www.itapeva,sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



PIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

MUNIC

Itapeva, 15 de maio de 2025.

MENSAGEM N.o 43/ 2025

Excelentíssirno Sen hor Presidente da Câ ma ra M u n icipal :

Com nossos cumprimentos, vimos pelo presente, comunicar esta
d. Casa Legislativa, For intermédio de Vossa Excelência, o veto total ao
Projeto de Lei n.o 0053 /25, instituído por esta Colenda Câmara, nos
termos do Autógrafo p.o 38125, que "Dispõe sobre a obrÍgação de
fornecimento de aparelho "FreeStyle Libre" ou de outro aparelho similar e
insumos para o monitoramento contínuo da glicemia de pacientes do
sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Município de Itapeva/SP".

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para renovar
meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosa mente,

\-/

\-/
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JUSTTFTCAçÃO DE VETO
PROJETq DE LEr OOs3 12025

AUTOGRAFO N.O 38 12025

RELATóRIO

O Projeto de Lei 1.o OO53/2O25, instituído por esta Colenda
Câmara, nos termos do Autógrafo 1.o 38/2025, que "Dispõe sobre a

obrigação de fornecimento de aparelho "FreeStyle Libre" ou de outro
aparelho similar e insumos para o monitoramento contínuo da glicemia de
pacientes do sistema Único de Saúde - SUS, no âmbÍto do Município de
Itapeva/SP" não merece prosperar, pois está eivado pelo vícío da
inconstitu cÍo na lidade.

DA I NCONSTITUCIO NALI DADE

Conforme os incisos IV e V do art. 40 da Lei Orgânica Municipal, a

iniciativa dos Projetos de Lei que tratem de organização
administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos, pessoal da
administração, bem como a criação, estruturação e atribuições dos
órgãos da Administração Pública Municipal, são de competência
prívativa do Prefeito:

Aft. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:
(...)
IV - organização administrativa, matéria orçamentária,
Serviços Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da
Administração Pública Mu nicipal.

Tais dispositivos estão em consonância com os arts. 61, § 10, II,
alínea b, e 84, VI, alínea a, da Constituição Federal, bem como com EE
arts. 5o, 47. IL XIV e XIX, alínea a, e 144 da Constituição
Estadual.

I
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PIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

MUNI
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Nesse sentido, projetos de tais índoles não podem advir da Câmara

Municipal vez que invade iniciativa privativa do prefeito, confígurando
vício formal de competência por violação ao princípio da
independência e harmonia entre os poderes (art, 20 da CF, art. 50
da CE e art. 2o da LOM).

Diante deste princípio, bem como das regras de competência para a

iniciativa do processo legislativo, previstas na Constituição Federal,
Estadual e na Lei Orgânica do Município de Itapeva, a Câmara Municipal
não poderia tomar para si a iniciativa de projeto de leÍ que trata sobre
atribuição de órgão público, oois invade a qestão administrativa.

Sobre os vícios de inconstitucionalidade, Luís Roberto Barroso
assevera em seu livro "O controle de constitucionalidade no direito
brasileiro" (20L2, p. 48-49):

"A Constítuição disciplina o modo de produção das leis e
demais espécies normativas primárias, definindo
competências e procedimentos a serem observados em sua
criação. De parte isso, em sua dimensão substantiva,
determina condutas a serem seguídas, enuncia valores a
serem preservados e fins a serem buscados. Ocorrerá
inconstitucionalidade formal quando um ato leoislativo tenha
cidn nrnduzidn êm r{eccnnfnrmidade .ôm âe nôrmãs rle

competência ou com o procedimento para seu ingresso no

.nn-u-nd.Li.@."

Neste aspecto, a jurisprudência prescreve:

A sanção do projeto de lei não convalida o vício de
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de
iniciativa. A ulterior aquiescência do Chefe do Poder
Executivo, mediante sanção do projeto de lei, ainda quando
dele seja a prerrogativa usurpada, não tem o condão de
sanar o vício radical da inconstitucionalidade. Insubsistência
da Súmula n. S/STF. Doutrina. Precedentes. No mesmo
sentido: ADI 1.963-MC, Rel. Min. Maurício Correa,
julgamento em 18-3'99, DJ de 7-5-99; ADI 1.070-MC, Rel.
Min. Celso de Mello, julgamento em 23-LL-94, DJ de 15-9-
95. (ADI 2.867, rel. Min. Celso de Mello, j.em 3-12-03, DJ
de 9-2-07).

\-/
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Ademais, o STF recentemente pacificou o seguinte entendimento:

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder
Executivo lei guêr embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou
da atribuicão de seus óroãos nem do reqime iurídico
de servidores oúblicos. (ARE 878911 RG / RJ )

Especificamente quanto !ei, de origem parlamentar, que altera
competência de órgão públÍco, o STF, recentemente, manifestou-se da
seguinte forma:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEr 12.2s7/2006, D9 ESTADO DE SÃO PAULO. POLÍTrCA
DE REESTRUTURAçAO DAS SANTAS CASAS E HOSPITAIS
FILANTROPICOS. INICIATIVA PARLAMENTAR.
INOBSERVÂruCIN DA EXCLUSIVIDADE DE INICIATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ATRIBUICÃO DE óRGÃOS
oe loMrNrsrRacÃo, púaL
RECETTAS = PUBLTCAS. RESERVA DE
ADMINISTRACAO. PEDIDO PROCEDENTE.
1. A Lei Estadual t2.257/2006, de iniciativa parlamentar,
dispõe sobre política pública a ser executada pela
Secretaria de Estado da Saúde, com repercussão direta nas
atribuições desse órgão, que passa a assumir a

responsabilidade pela qualificação técnica de hospitais
filantrópicos, e com previsão de repasse de recursos do
Fundo Estadual de Saúde (art. 2o).
2. Inconstitucionalidade formal. Processo leoislativo
iniciado por oarlamentar, quando a Constituicão
Federal íart. 61, § 10, IL c e e) reserva ao chefe do
Poder Executivo a iniciativa de leis que tratem do
reoime iurídico de servidores desse Poder ou sue
modifiquem a competência e o funcionamento de
órgãos administrativos. 3. Ação Direta julgada
procedente. (STF - ADI: 4288 SP, Relator: EDSON FACHIN,
Data de Julgamento: 29106/2020, Tribunal Pleno, Data de
Publicação : L3 / 08/2020).

:{,?"\ .1.
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A jurisprudência do TJSP também é pacífica nesse sentido
Vejamos:

nÇÃo DTRETA DE INcoNSTITUcIoNALIDADE. Lei no 8.509,
de 19 de outubro de 2015, do município de Jundiaí, que
"regula prazos para realização, de exames, consultas e
cirurgias médicas pelo Sistema Unico de Saúde Municipal".
vÍcto oe= tntctlttva r orerusl Ro pruncÍpto ot
SEPARACAO DOS PODERES. Reconhecimento. Lei
impugnada, de iniciativa parlamentar, que avançou sobre
área de gestão, ou seja, tratou de matéria que - por se
referir ao exercício e à própria organização das ativÍdades
dos órgãos da Administração - é reservada à iniciativa
exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Como já decidiu o
Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, Lbã.gg
oode comoreender que o Poder Leoislativo, sem
iniciativa do Poder Executivo, oossa alterar
atribuicões de órqãos da Administracão Pública,
quando a este último cabe a iniciativa de Lei oara
criá-los e extinqui-los. De que adiantaria ao Poder
Executivo a iniciativa de Lei sobre órqãos da
administração oública, se, ao deoois, sem sua
iniciativa, outra Lei oudesse alterar todas as suas
atribuicões e até suorimi-las ou desvirtuá-las. Não há
dúvida de oue interessa sempre ao Poder Executivo a
iniciativa de Lei que dioa resoeito a sua própria
oroanizacão, como ocorre, também, oor exemolo,
com o Poder Judiciário" (ADIN ;1o 2.372, Rel. Min.
Sydnei Sanches, j. 2Ll0B/2002). Inconstitucionalidade
manifesta. Ação julgada procedente.(TJ-SP - ADI:
2L52987 3 L20L68260000 Sp 2 1 529 87 -3t.20L6.8.26. 000 0,
Relator: Ferreira Rodrigues, Data de Julgamento:
O8/O2l2Ol7, Orgão Especiat, Data de Públicação:
24/02/20t7)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI NO

5.662, DE, L4 DE JUNHO DE 2023, DO MUNICÍPIO DE
TREMEMBE LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR
INSTITUIçÃO DA FEIRA DA BARGANHA COMO
PATRIMONIO CULTURAL IMATERTAL, COM
DEFTNTçÃO DE LOCAL, . DATA q HORÁRrO DE
REALTZAçAO - TNVASAO A COMPETENCIA MATERIAL
DO PODER EXECUTIVO - INCONSTITUCIONALIDADE.

\./
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1. Sob o manto da autorizacão, o art. 2o da lei
imouqnada imoõe restricão à Administração Pública
ouanto à conveniência e ooortunidade de
reoulamentacão da feira, matéria inserida em sua
competência material. Intromissão em atos de
qestão e oerência de oolíticas oúblicas. Ofensa à
reserva da Administracão. Incomoatibilidade da lei
local com os artioos 50, 47, fI e XIV, e 144, da
Constituição Estadual. 2. Declaração da
inconstitucionalidade por arrastamento do art. 10 da lei
municipal, por ausência de relação de prejudicialidade
entre esse dispositivo e o efetivamente questionado pelo
autor da ação. Inadmissibilidade. Observância ao princípio
da congruência. 3. Inexistência de vício decorrente da
ausência da prevÍsão da fonte de custeio. Ação direta de
inconstitucionalidade procedente. (TJ-SP - Direta de
Inconstitucionalidade: 2L67974-28.2023.8.26.0000 São
Paulo, Relator: Machado de Andrade, Data de Julgamento:
3tl0l/2024, Orgão Especial, Data de Publicação:
06l0z/2024)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
7.066/2029 (DE L8-4), DO MUNrCÍprO DE SUMARÉ, DE
INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE INSTITUI A GRATUIDADE
NO TRANSPORTE PUBLICO MUNICIPAL DE AGENTES
COMUNITÁRTOS DE SAÚDE EM HORÁRIo DE EXPEDIENTE.
- Tratando-sê de ato de qestão adrninistrativa do
servico público de transporte coletivo, atribuicão do
poder executivo, e com reflexo nos contratos
administrativos de concessão desse servico, ofende a
seoaracão de ooderes lei de iniciativa oarlamentar
sobre a corresoondente oolítica tarifária íisencão de
preco oúblico), oor incursionar na esfera de imoulsão
reservada do processo leqislativo. - Lei municipa! que
ínstitui despesa, sem, entretanto, observar o que dispõe o
art. 113 do Ato das disposições constitucionais transitórias
da Constituição nacional de 1988, afronta norma de
observância obrigatória também pelos municípios. Ação
direta de inconstitucionalÍdade procedente.

(TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 2240982-
38.2023.8.26.0000 São Paulo, Relator: Ricardo Dip, Data
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de Julgamento : 2Bl02/2024,
Pu bl icação : 29 I O2/ 2024)

rgão Especial, Data de

No que concerne ao Projeto de Lei, sob exame, ele trata
especificamente sobre a instituição de novas atribuições a óroãos
oúblicos municioais, criando a obrigatoriedade de o Poder Executivo
disponibilizar aparelhos e insumos de controle contínuo de glicemia,
gratuÍtamente, aos pacientes do SUS.

Cabe ressaltar, também, que tal iniciativa cria despesa
continuada sem respeitar as reoras do art. 113, ADCT, da CF, de
observância obriqatória oor todos os entes oúblicos. Colaciona-se
abaixo o que determina o artigo 113, do ADCT:

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere
desoesa obrioatória ou renúncia de receita deverá ser
acomoanhada da estimativa do imoacto orcamentário
e financeiro. (Incluído pela EC 95/20L6)".

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal dispõe que, em
que pese a Emenda Constitucional 95/20t6 estabeleça cominações
específicas para o âmbito da União, sobressai seu preponderante caráter
nacional,
leoislativo e orçamentário traduzida pelo artigo 113, do ADCT:

"A Emenda Constitucional 9512016, por meio da nova
redação do a rt. 1 13 do ADCT, esta beleceu req u isito
adicional para a validade formal de leis que criem
despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse
que, por expressar medida indispensável para o

equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a

todos os níveis federativos." (ADI 5,8L6, rel. min.
Alexandre de Moraes, j. 5- 1 L-20 19 , P, DJE de 26-1 1-
2oL9).

Por essa razão, como requisito adicional para validade formal
das leis em que há criação de despesa,
estimativa do imoacto orcamentário e financeiro, nos moldes
impostos oelo disoositivo do ADCT, o que não ocorreu, in casu.

I
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De fato, as normas da Constituição Federal, alusivas ao processo
Iegislativo, são de observância, absorção e reprodução obrigatória pelos

Estados, Distrito Federa! e Municípios, incidindo, no caso, o disposto no
aftigo 144 da Constituição Bandeirante que assim dÍspõe: Artígo t44 - Os
Municípios, com autonomia política, legislativa, administratÍva e financeira
se auto-organização por Lei Orgânica, atendidos os princípios
estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Não há, pois, como a edilidade local deixar de observar o

comando constitucional federal que dispõe a obrigatoriedade de
proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou
renúncia de receita ser acomoanhada da estimativa do seu imoacto
orcamentário e financeiro, contido no art. 113, e oue falece na
norma municioal, ora em exame.

Nessa mesma linha de racÍocínio:

AÇÃo DIRETA DE INCoNSTITUCIoNALIDADE Lei po

L4.L27, de 25 de fevereiro de 2022, do Município de São
José do Río Preto, de iniciatíva parlamentar, que "dispõe
sobre a obrigatoriedade de o Poder Executivo
contratar apólice de seguro contra furto de veículos
automotores, para ressarcimento de munícipes
usuários do sistema rotativo de estacionamento
'Área Azul', que tiverem seu bem furtado ou danificado
durante sua utilização - Invasão de competência privativa
do Poder Executivo - Artigos 5o ,24, parágrafo 2o,'2',47,
Íncisos II, Xry e XIX e t44 da Constituição do Estado de
São Paulo - Violação à separação de poderes - Atribuição
de obrigações à Secretaria de Trânsito, Transportes e
Segurança, vinculada ao Poder Executivo, caracteriza
ingerência na gestão administrativa, invadindo
competência reservada ao Chefe do Executivo Municipal -
Criação de despesa sem a análise do impacto orçamentário
e financeiro Violacão ao artiqo 113 do ADCT, de
observância obriqatória oor todos os entes. a teor do
artioo 144 da Constituicão Bandeirante
Jurisprudência mais recente do E. STF -
fnconstitrrcinnâlidade rlrr se decla ra da Lei no
14.127, de 25 de fevereiro de 2O22, do Município de
são José do Rio Preto - ACÃO JULGADA
PROCEDENTE. (TJ-SP - ADI: 2049752382A228260000 SP
2049752-38.2022,8.26.0000, Relator: Elcío Trujillo, Data
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rgão Especial, Data de

Referida inconstitucionalidade repousa, então, no vício de
inconstitucionalidade formal por invadir competência reservada ao Chefe
do Executivo, ferir frontalmente o princípio constitucional da separação
dos Poderes, bem como por não respeitar a norma 113, ADCT, da CF, de
observância obrigatória por todos os entes federados.

Assim sendo, diante desses argumentos, assevera-se que não
assiste razáo para sanção do Projeto de Lei aprovado pelos Nobres
Vereadores, tendo em vista a latente inconstitucionalidade do
mandamento ofertado.

coNcLUsÃo

Dessa forma, veta-se, na íntegra, o projeto de lei 005312025,

Acrescenta-se, por fim, uma explanação de Alexandre de Moraes
sobre a importância da motivação do veto e da apreciação de seus
motivos pela Câmara:

O veto há de ser sempre motivado, a fim de que se
conheçam as razões que conduziram à discordância, se
referentes a inconstitucionalidade ou à falta de interesse
público ou, até, se por ambos os motivos. Esta exigência
decorre da necessidade do Poder Legislativo, produtor
último da lei, de examinar as razões que levaram o
Presidente da República ao veto, analisando-as para
convencer-se de sua mantença ou de seu
afastamentot com a consequente derrubada do veto,
(Moraes, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e
legislação constitucional. 8a ed. São Paulo: Atlas, 2011. p.

108s).

Dessa forma, devolvo a matéria à elevada apreciação dessa Casa
Legislativa, com a expectativa de que todas as razões suscitadas sejam
adequadamente expostas e analisadas por todos os doutos Vereadores
desta Casa de LeÍs.
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Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar
meus protestos de elevada estima e distínta consideração.

Ate nciosa mente,

AD RI ANA D U CFl.fisffiilitrtr#r::lfilJ"'^i.1.*, .,=

IVI A C H A D O : 1 7 5 9 n mt*r"i§l-ll.fr"JJi; #J;,:Bu?," 
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ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Munici pal
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14412025

Itapevâ, 22 de maio de 2025,

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para informar Vossa Excelência que na 28a Sessão Ordinária

desta Casa de Leis, realizada no dia 22 de maio foram rejeitados os seguintes vetos:

o Veto total ao Projeto de Lei 00312025 do Vereador Thiago Leitão;

. Veto total ao Projeto de Lei 05312025 da Vereadora Val Santos.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideragão.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

ADRIANA DUCH MACHADO

DD. Prefeita

Prefeitura MuniciPal de ltaPeva

{

(1 5) 3524-92 0 0 - www.itapeva.sp.leg,b r - secretaria@camaraitapeva.sp.gov .br
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TERMO ADITIVO N. 9 02 AO CONTRATO N,9 L8OI2O24
CREDENCIAMENTO N9 O5I2O24

PROCESSO N.e 8,40812024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPEVA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO

BAIRRO LEME DO MUNICIPIO DE ITAPEVA APBL

OBJ ETO: Prorrogação dos prazos estabelecidos na

Cláusula Terceira, do Contrato em epígrafe, por mais 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando o prazo de
vigência em 25 de setembro de 2025 e vencendo em 24 de
setembro de 2026.

DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2025.

TERMO ADITIVO N. 9 01 AO CONTRATO N.9 L8LI2O24\-, CREDENCIAMENTO Ne 0512024
PROCESSO N.a 8,40812024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPEVA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

COMUNITARIO DO SETOR SERRINHA

OBJETO: Prorrogação dos prazos esta belecidos na

Cláusula Terceira, do Contrato em epígrafe, por mais 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando o prazo de
vigência em 25 de setembro de 2025 e vencendo em 24 de
setembro de 2 026.

DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2025.

LEI 5,262, DE 26 DE MAIO DE 2025

Art.4e Os efeitos da presente Lei d

revisados após um período de L2 (doze) m
participação dos feirantes e da comunidade.

Art.5e Esta Lei entra em vigor na data
pu blicaçã0.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESI D E NTE

LEI 5.263, DE 26 DE MAIO DE 2025

Dispoe sobre a obrigação de
fornecimento de aparelho
" F reeStyle Libre" ou de outro
aparelho similar e insumos para o

monitoramento contínuo da
glicemia de pacientes do Sistema
l,Jnico de Saúde - 5U5, no âmbito
do Município de ltapeva/SP.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
. Presidente da Câmara Municipal de ltapeva, Estado de

São Paulo, de acordo com o Art, 47, § 6e da LOM,

Promulga a seguinte Lei:

Art. ls Fica instituída a obrigação de fornecimento,
pela rede pública municipal de saúde do Município de

Itapeva/SP, do aparelho "FreeStyle Libre" ou outro aparelho
similar e insumos, com a mesma finalidade, qual seja de

monitoramento dos níveis de glicose, para pacientes
diagnosticados como portadores de diabetes mellitus.

Art. 2e O Poder Executivo Municipal regulamentará a

presente Lei no que couber, de forma a garantir sua plena

exec u çã o.

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRES I D ENTE

\-/

Assegura aos feirantes a

realização da feira livre de
Sábado na Praça de Evenfos Zico
Campolim, no município de
Itapeva, e dá outras providências,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva, Estado de

São Paulo, de acordo com o Art, 47, § 6e da LOM,

Promu lga a seg u inte Lei:

Art. 1e Fica assegurada aos feirantes a realização da

feira livre de Sábado na Praça de Eventos Zico Campolim,

durante todo o ano.

Art. 2e O Poder Executivo municipal deverá garantir a

infraestrutura necessária para a realização da feira,
incluindo, ffias não se limitando a:

l- Disponibilidade de banheiros públicos;

ll - Limpeza e manutenção do local;

lll - Segurança para os feirantes e para o público em

gera l.

Art.3e A mudança do local da feira de sábado

Somente poderá Ser efetivada em caso de força maior,

devidamente justificada, garantindo-se aos feirantes a

oportunidade de serem informados e consultados sobre a

mudanÇa.
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PODER LEGISLATIVO

Diário Oficial Eletrônico do Município de ltapeva conforme Lei Municipal nq 4.066, de 29 de novembro de 2017

Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de maio de 2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
OSEAS DE BARROS CAMPOLIM

Secretário Municipal de Relaçoes lnstitucionais


